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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES I

Apresentação

Esta obra, que faz parte do Grupo de Trabalho de Pôsteres “DIREITO CIVIL
CONTEMPORÂNEO E DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES”, é originada de mais um
evento organizado pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito
(CONPEDI), que congrega as temáticas e trabalhados desenvolvidos pelos pesquisadores da
área do Direito das mais diversas localidades nacionais, e neste evento, de forma virtual. Os
resumos são fruto do VII Encontro Virtual do CONPEDI, com o tema central: Inclusão e
Transdisciplinaridade, realizado nos dias 24 a 28 de junho de 2024.

Passa-se a uma breve apresentação dos trabalhos:

Os autores Fabrício Veiga Costa e Gabriella de Castro Vilela apresentaram o trabalho
intitulado “A Responsabilidade Civil do Estado por Erro Judiciário em Penas Privativas de
Liberdade: Os Critérios de fixação de quantum indenizatório no Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo”.

No trabalho intitulado “A Responsabilidade Civil dos Influenciadores Digitais na divulgação
de Jogos de Azar e Casas de Apostas” de autoria de Nelson Luiz Pires Cezari se objetivou
analisar como se responsabilizar os influenciadores digitais civilmente pela divulgação e a
promessa acerca de apostas e, até qual ponto tal responsabilidade se estenderia
solidariamente, com as casas de aposta e jogos de azar.

O autor João Victor Gomes Bezerra Alencar no trabalho intitulado “Impactos da
Aplicação da Lei Nº 14.711/2023 ao Direito Imobiliário” busca identificar os impactos
promovidos pelas alterações legislativas bem como estudar os impactos que as referidas
alterações podem promover nos negócios imobiliários.

No trabalho intitulado “Regime legal de bens no casamento e na união estável
Ajustamento histórico e afastamento do etarismo como causa de discriminem” de autoria de
Paulo Henrique Arruda se objetivou dar nova interpretação a expressão “da obrigatoriedade”
constante do art. 1.641, II do Código Civil à luz da Constituição Federal.

Os autores Isabel Cileide Frota Menezes e Jonas Pereira De Sousa Filho no trabalho
intitulado “A natureza da nulidade nos casamentos de Menores no Direito Brasileiro:
Reflexões Pós-Lei 13.811/2019” apresentam as visões doutrinárias sobre o plano da validade



do casamento infantil no Código Civil Brasileiro após a alteração do art. 1520 por conta da
Lei 13.811 e, determinar, a partir dessa análise, a visão mais adequada sobre o tema.

No trabalho intitulado “A transmissibilidade da obrigação alimentar na perspectiva do
Direito das Sucessões: Uma investigação sobre as disposições do artigo 1.700 do Código
Civil de 2002” de autoria de Stella Paixão Girardi e Jacilene Paixão Girardi se pretende
analisar o instituto de transmissão da obrigação alimentar após o falecimento do alimentante e
sua abrangência. Destarte, busca-se contribuir com a reflexão acerca do aperfeiçoamento da
proteção da prestação alimentar, tendo em vista que não se restringe apenas ao âmbito
jurídico, assumindo também caráter humanitário, refletindo na complexidade das relações
familiares e sociais.

A autora Raissa Domingues de Almeida Prado no trabalho intitulado “Abandono
afetivo em decorrência da homofobia: a parentalidade e o dever de cuidado na sexualidade
divergente” visa elucidar o abandono afetivo em decorrência da sexualidade divergente e
como sua perpetuação culmina em uma lacuna individual e social, trazendo à luz a relevância
do afeto e da estruturação das relações paterno-filiais. Bem como, através da ciência jurídica
demonstrar os caminhos para o suporte social igualitário oferecendo amparo material e
psicológico.

O autor Jorge Teles Nassif no trabalho intitulado “Abandono afetivo filial: Justiça pela
omissão parental ou patrimonialização do afeto objetiva identificar os danos afetivos
decorrentes do abandono parental aos descendentes e como a tese da responsabilidade afetiva
nos Tribunais brasileiros, visam garantir, não a falta de amor e sim, a omissão do dever de
cuidado.

O trabalho intitulado “As políticas públicas federais voltadas ao atendimento das famílias
monoparentais femininas e o papel da Lei dos direitos da mãe solo” de autoria de Natália
Cardoso Lopes objetiva redarguir se a Lei dos Direitos da Mãe solo mostram-se suficiente ao
atendimento das famílias monoparentais femininas diante da realidade no corpo social
brasileiro, uma vez que se busca priorizar o acesso destas às políticas públicas.

A autora Calualane Cosme Vasconcelos no trabalho intitulado “Devolução do menor
adotado: uma análise jurisprudencial da responsabilidade civil dos pais adotantes” pretende
expor por qual motivo um menor é devolvido e as consequências que geram para ambos os
lados, como também tem o intuito de mostrar que, no Brasil, várias crianças e adolescente se
encontram em acolhimentos institucionais na espera de uma oportunidade de fazer parte de
uma família substituta.

O trabalho intitulado “Reparação civil no Direito de família: Descumprimento acordo



separação judicial homologado” de autoria de Adriano da Silva Ribeiro, Ana Caroline Costa
Dos Santos e Keren da Silva Alcântara visam compreender a aplicabilidade do instituto da
reparação civil no direito das famílias, estudar a aplicação e configuração do dano moral,
pesquisar julgados quanto ao tema no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

A autora Lorrane da Conceição Leite apresentou o trabalho intitulado “Responsabilidade civil
nas relações familiares: uma análise das consequências patrimoniais pelo descumprimento de
deveres conjugais e de filiação”.

O trabalho “Sistema Nacional de adoção: Mecanismos para gerenciar e fiscalizar a adoção de
crianças e adolescentes” de autoria de Beatriz Rodrigues Souza visa analisar os relatórios e
diagnósticos pelo CNJ, com o fito de identificar os meios utilizados para se gerenciar e
fiscalizar os dados disponibilizados no Sistema Nacional de Adoção, sobretudo no estado de
Goiás.

Desejamos uma boa leitura!

Profa. Caroline Vargas Barbosa

Profa. Francielle Benini Agne Tybusch (Universidade Federal de Santa Maria - UFSM)

Profa. Rayssa Meneghetti (Universidade de Itaúna - UIT)
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ABANDONO AFETIVO EM DECORRÊNCIA DA HOMOFOBIA: a
parentalidade e o dever de cuidado na sexualidade divergente

Raissa Domingues de Almeida Prado

Resumo
INTRODUÇÃO:

A seguinte pesquisa tem por finalidade a análise de um tema muito presente no cenário
brasileiro: o abandono afetivo que indivíduos homossexuais sofrem perante sua família.
Sendo “abandono afetivo” o termo criado para relatar uma situação em que a família,
responsável pela criação e cuidado do ser humano, não o faz.

Tamanha é a importância do devido resguardo emocional de pais com seus filhos que
encontra amparo na própria Constituição federal. Sendo o fato melhor elucidado ao analisar o
art. 227 da CF/88, o qual menciona o dever de assistência, tanto material como moral, por
parte da família.

O princípio da afetividade, primordial dentro do direito das famílias, não tutela sobre o dever
de amar, mas sim, a obrigação de cuidar, prestando para estes a assistência moral que é dever
importante durante o desenvolvimento como indivíduo. A prática da paternidade responsável
e o princípio da dignidade humana vêm para garantir à criança e ao adolescente a convivência
familiar saudável. Porém, a homofobia no âmbito familiar impede que tais bases
paterno-filiais se estruturem.

Por fim, entende-se que o dever de cuidado é presente na ciência jurídica, contudo não com a
realidade que a norma prescreve. Os responsáveis, ainda que haja o amparo estatal na
materialização do planejamento familiar e na construção do caráter e individualidade dos
filhos, não cumprem com este dever (Gomes, 2021).

PROBLEMA DE PESQUISA:

Dentro do desamparo amoroso, uma categoria se destaca: o abandono da sexualidade. A
família, que pressupõe ser ninho do afeto e cuidado, ao presenciar a sexualidade divergente do
padrão mandatório culturalmente (heteronormativo), realiza inúmeras violações no dever
parental, sendo considerado um embate em face do que é disposto na Carta Magna, bem como
o completo desrespeito aos princípios.

A sexualidade humana ainda é motivo de muito preconceito na atualidade, por isso,
indivíduos homoafetivos são excluídos e marginalizados, tanto na sociedade como no enfoque
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desta pesquisa: o núcleo familiar.

Desta forma, faz-se necessário este estudo para elucidar as questões que envolvem a
homossexualidade no que tange ao transtorno afetivo sofrido por estes indivíduos, bem como,
através da ciência jurídica demonstrar os caminhos para o suporte social igualitário
oferecendo amparo material e psicológico.

OBJETIVO:

Elucidar o abandono afetivo em decorrência da sexualidade divergente e como sua
perpetuação culmina em uma lacuna individual e social.

METODOLOGIA:

A metodologia desta pesquisa será feita a partir da abordagem qualitativa, amparada pela
pesquisa doutrinária, bem como artigos científicos, e na jurisprudência, como a investigação
de casos concretos. Trazendo uma vertente jurídico-sociológica, com a análise do abandono
de filhos homossexuais por pais e familiares e evidenciando a relevância do afeto, trazendo à
luz as consequências sociais resultantes de tamanha negligência.

Com base no estudo interdisciplinar do tema, o enfoque se faz presente no ramo do Direito da
Família. Assim também no campo legislativo, ao examinar o Estatuto da Criança e do
Adolescente e a legislação de 88, será feito um aprofundamento sobre os motivos pelos quais
o problema permanece na sociedade.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Os principais resultados e discussões até o momento são: exposição sobre como o abandono
afetivo influencia além da vida do indivíduo, afetando também toda a sociedade.

O impacto da falta de políticas públicas que consigam resguardar os direitos familiares de
todos os indivíduos da sociedade brasileira.

Palavras-chave: Homofobia, Abandono Afetivo, Parentalidade
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